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OBRIGATORIEDADE de envio de telegra-

mas aos candidatos aprovados em con-
,

curso publico, realizado pela Admi -

nistração direte e indireta, indepen

dentemente de publicação no Diário

Oficial.

• A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

AR-11-1GO-Tr--) Ficam os

PREJUDICADO

'It"" 1994

iètieWmadores dos

CÓD. 0561
•mp.a. no2 bervIço pranto a•

concursos públicos para a PREFEITURA DO MUNTEPTO DE SÃO PAULO, obri-

gados a enviar telegramas aos candidatos aprovados em concurso públi-

co para preenchimento de vagas, nos quadros da Prefeitura, nos prazos

estabelecidos no regulamento dos concursos.

PARÁGRAFO ÚNICO 	 	 O envio de telegramax'independe da

publicação no Diário Oficial do Município, vindo, apenas, em auxílio

do candidato quei na maioria das vezes, não tem acesso ao periOdico

oficial e nem sempre tem condiçOes de localizar a informação.

ARTIGO-21r	 'Ur, 2° - Ficam os Orgãos incumbidos da rea-

lização'do concurso público autorizados a embutir na cobrança da

taxa de inscriçãoXa verba destinada ao envio da mensagem.

ARTInb--à 2 4S.	 O ENVIO DO TELEGRAMA e meramente su-
pletivo, não invalidando, sob qualquer aspecto ou por qualquer motivo,

o regulamento do concurso.
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Côo. 0561
•opiabuo no ..... ço 'panca d•Cusè

AR •IUT-2-PE	 il2S: IP-As despesas com a execução desta
lei correrão por conta ds dotaçOes orçamentárias prOprias, suplemen-

tadas, se necessário.

ARTieer-5 2	 AAL -5 - Esta lei entrará em vigor, na data

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

09 MX,1,~
Sala das SessOes,...Nde-Cutabsa de 1993.

aGALBERTO CALVO

MÇPC~
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa auxiliar os concur-

sados que, por falta de informação deixem fluir " in. albis ", o prazo

para tomada de posse, perdendo oportunidades, que, certamente não se

repetirão, trazendo-lhes serios prejuízos, muitas vezes, para toda

uma vida.

A presente propositura encontra respáldo na Lei

Orgânica do Municipio e para tanto, conto com meus pares para aprova-

çao desta lei.




